LEI Nº 4.964 – DE 28 DE DEZEMBRO DE 2000.

Altera a denominação das Creches Municipais e dá outras providências 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam alteradas as denominações das Creches Municipais da seguinte forma:
a) Creche Branca de Neve, para Centro de Educação Infantil Branca de Neve;

b) Creche CAIC, para Centro de Educação Infantil CAIC;

c) Creche Balãozinho Azul, para Centro de Educação Infantil Balãozinho Azul;

d) Creche CCI, para Centro de Educação Infantil CCI;

e) Creche Pinóquio, para Centro de Educação Infantil Pinóquio;
f) Creche Cebolinha, para Centro de Educação Infantil Cebolinha;

g) Creche Vovó Chiquinha, para Centro de Educação Infantil Vovó Chiquinha;

h) Creche Criança Feliz, para Centro de Educação Infantil Criança Feliz;

i) Creche Colibri, para Centro de Educação Infantil Colibri;

j) Creche Ivalda Alves, para Centro de Educação Infantil Ivalda Alves;

K) Creche Pato Donald, para Centro de Educação Infantil Pato Donald;

l) Creche Arco Íris, para Centro de Educação Infantil Arco Íris;

m) Creche Casinha Feliz, para Centro de Educação Infantil Casinha Feliz;

n) Creche Dona Sinhá, para Centro de Educação Infantil Dona Sinhá;

o ) Creche Patotinha, para Centro de Educação Infantil Patotinha;

p ) Creche Vereador Zé Mota, para Centro de Educação Infantil Zé Mota;

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário,especialmente as Leis nºs 3.059, de 28 de julho de 1992. 3.083, de 10 de setembro de 1992 e 4.661, de 16 de dezembro de 1998.
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